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                        CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

REQUERIMENTO Nº ________, DE 2019, 

(Do Senhor Deputado Sóstenes Cavalcante). 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública, em data a ser 

designada, com a finalidade de esclarecer denúncias de 

irregularidades na Fundação GEAP, AUTOGESTÃO EM 

SAÚDE. 

 

 

  Senhor Presidente, 

  Com fundamento no art. 24, III; c/c o artigo 255 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a realização de Audiência Pública, em data a ser designada, 

com a finalidade de esclarecer denúncias de irregularidades na GEAP, AUTOGESTÃO 

EM SAÚDE, convidando a comparecer perante esta comissão temática os Senhores 

General Ricardo Marques Figueiredo, Diretor-Executivo; Scott Kartegeane 

Linhares Camelo, Presidente do Conselho Administrativo e ex-Conselheiro Titular; 

Marcos Lima Franco, ex-Presidente do Conselho Administrativo; Eduardo da Silva 

Cavalcante, assessor jurídico; Luciano Monteiro Serrão, diretor de controle e 

auditoria; Douglas Vicente Figueiredo, ex-assessor de planejamento; Carla 

Gonçalves Domingues, ex-gerente de auditoria interna; Ronan Carlos de Araújo 

de Souza, ex-gerente de arrecadação; e Darione de Melo Silva (Donny Silva), 

jornalista. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  A GEAP, AUTOGESTÃO EM SAÚDE é uma fundação privada que disponibiliza 

convênios para atendimento médico a servidores públicos, com um orçamento anual de 

mais de R$ 4 bilhões ao ano e que, uma vez que recebe repasses de verbas da União, 

tem seus dirigentes indicados pelo Governo Federal.  

  Ao longo dos últimos anos a entidade, que possui em torno de 420 mil 

beneficiários, a maioria de uma faixa etária acima de 60 anos, vem sendo apontada 

como um celeiro de irregularidades que vem, gradativamente, espoliando a empresa e 

colocando em risco a assistência médica de milhares de pessoas, uma vez que, desde 

2013, encontra-se sob intervenção fiscal da Agência Nacional de Saúde (ANS), sem 

conseguir cumprir as metas estabelecidas, o que poderá fazer com que tenha decretada 

a sua liquidação judicial em breve espaço de tempo. 

  Com o novo governo, criou-se a expectativa de que a empresa passasse por um 

choque de gestão, e que fossem sanadas as irregularidades que comprometem a sua 

manutenção, principalmente com a assunção ao cargo de Diretor-Executivo de um 

General de Exército, mas não foi o que ocorreu. 

 Desde o mês de janeiro deste ano matérias jornalísticas em diferentes veículos de 

comunicação, conforme demonstrado em anexo, têm apontado a permanência das 

irregularidades, sem que nenhuma providência concreta tenha sido tomada para dar 

transparência à gestão da empresa.  

  Informações provenientes de dentro da própria GEAP dão conta da continuidade 

de contratos superfaturados de milhões de reais, pagamentos indevidos, duplicidade de 

cobranças e pagamentos de procedimentos médicos, fraudes contábeis, perseguições e 

demissões de funcionários que buscam apontar as irregularidades, violações ao Estatuto 

da empresa e toda sorte de ilegalidades que comprometem decisivamente a sua 

continuidade; e que, inclusive, estão sendo apuradas em dois inquéritos da Polícia 

Federal em andamento no estado de São Paulo e no Distrito Federal (IPL 1227/2016-4 

e IPL 0978/2018-4), e também em procedimentos do Ministério Público Federal. 

  Ante a um quadro de tamanha gravidade, que coloca em risco não apenas a 

continuidade de uma entidade de tamanha relevância social, mas de milhares de 

beneficiários, que serão levados ao desamparo no caso de sua liquidação, com 
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consequências sociais desastrosas; é imprescindível que sejam chamadas a esta 

Comissão Temática os responsáveis tanto pela atual gestão da GEAP, AUTOGESTÃO 

EM SAÚDE, quanto funcionários, ex-funcionários e denunciantes das irregularidades, 

já nominados preambularmente, para que as mesmas sejam esclarecidas; razão pela 

qual rogamos aos Nobres Pares pela aprovação deste importante requerimento e 

consequente designação de audiência onde todos possam ser ouvidos e prestem as 

informações devidas. 

 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 

 

 

Deputado Sóstenes Cavalcante 

Democratas/RJ 

 

 


